
PREFEITURAMUNICIPAL DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

PROJETODELEI COMPLEMENTARN" 001 DE07 DEJANEIRODE2013.

"Reorganiza e altera dispositivos da Lei
Complementar ng 002/2007 e Lei Complementar
005/2009 e dá outras providências".

JOÃO DONIZETI CASSUCI, PrefeitoMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,no
uso de suasatribuiçõeslegais,faz saberque a CâmaraMunicipalaprovou,e sancionaa
seguinte lei.

Art. 1Q-OArtigo20,21e22daLeiComplementar002/2007,passaateraseguinteredação:

"Art. 20. Oscargosque 0 GrupoCX:upacionalDirvção,Assessoramentosão
agrupados segundoanaturezadas dedireçãoegerênciasuvk*riores,edeassessoramento
especializado eclassificam-sesegundoograude o poder amsiçào
hierárquicaeacomplexidadedasatribuiç&s,nosseguintessubgruFs:

I - Subgruml. Direção - agrupaOs que destinamaoatendimentode
atividades típicasecaracterísticasdecx'mando,gerência,ccx)rdenação,planejamento,controlee
supervisãodos órgãose entidadesque integrama estruturaorganizacionalda Prefeitura
Municipal;

II - Subgr1uX3 II. AssessoramentoSuperior- agrupaos cargosque sedestinamao
atendimento deatividadestípicasecaracteristicasdeplanejamentoeasfunçõesdeconsultoriae
assessoramento técnico e administrativoa dirigentes,órgãosou entidadesda Prefeitura
Municipal;

Art. 21.Oscargosintegrantesdo OcupacionalDireção,Assessoramentosãodelivre
nomeaçãoeexoneração,sendoa emissãodoatodeprovimentoevacânciaprivativosdoPrefeito
Municipal.

Art.22.OscargosemcomissãodaprefeituraMunicipaldeAngélicasãoosconstantesdo
AnexoVI esãoclassificadassegundoossimbolosecódigosconstantesdomesmoAnexo.

Parágrafo IO.CaberáaoPrefeitoMunicipalestabeleceroscargcxsemcomissãointegrantes
dos I eIIqueserãoprivativosdehabilitadosemcursodenivelsuperiorcompletoou
capacidadepública notória, comodaquelesde provimentoexclusivo servidoresde
carreira, mediante acesso".

Art. 29- OsAnexosVI eVII da Lei Complementarno002/2007, ficamconsolidadoscomas
alteraçõesdecorrentesdo art 10,passandoa vigorarconformeosAnexosI e II, destaLei
Complementar.

Art. 39- FicamextintasasSecretariasdeDesenvolvimentoEconômicoe MeioAmbiente,
sendo unificadas paraSecretariadePlanejamento,DesenvolvimentoEconômicoe Meio
Ambiente Símbolo (SEPDEM).
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Art. 42 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Angélica, MS, 07 de janeiro de 2013.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito Municipal
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ANEXO 1

CONSOLIDAALTERAÇÃOREALIZADANOANEXOVIDALEICOMPLEMENTAR002/2007

(Artigo 22 da Lei Complementar n.0002 de 24 de maio de 2007)

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

CCOS- 101
ccns- 101

CCDS - 101

ccns- 102

ccns - 103

CCAS - 201

S LOS DENOMIN O DO CARCO

CARGOSEMCX3MISSÃODEDIREÇÃOSUPERIOR
Secretário Munici
Chefe de Gabmetc do Prefeito
Assessor urídlCo

Diretor de rtamen to
Diretor de Escola

UANTIDADE

07
01
01

Horária

08 horas

OS horas

CARGOSEM COMISSÃO DEASSESSOR.AMEMOSUPERIOR
Assessor

ESTRUTURA ENOMENCLATURAS DOSCARGOSCOMISSIONADOS

1- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO•.

2.

4.

GABINETE PREFEIVIO

a) Assessor (02 cargos)
ASSFSORIA DE IMPRENSA

a) AssessorEspecial,• (OI cargo)
ASSESSORIA DO DISTRITO

a) Assessor ; (OI cargo)
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

a) Especial;(01 cargo)

11- SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS:

a)
1.

2.

b)
1.

2.

3.

4.

c)

1.

2.

d)

SecretariaMunicipal de Administração —(SAI)).
Departamento de RecursosHumanos;
DepartamentodeExpediente,Material,PatrimônioeLicitação;

SecretariaMunicipal de Finanças - (SEF).
Departamento de Tributação, Cadastro e Dívida Ativa;
Departamento de Contabilidade e Orçamentária;
Departamento de Tesouraria e Bancos;
Departamento de Compras.

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente - (SEPDEM)
Departamento de Planejamento;
Departamento de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente;

SecretariaMunicipal deObrase ServiçosUrbanos—(SEMUSU).
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I.

2.

e)

2.

3.

f)
1.

2.

g)
1.

Departamento de Obras e Urbanos.
DepartamentoMunicipal deTransporteeTrânsito.

SecretariaMunicipal deEducação,EsporteeCultura —(SEMEEC).
Departamento de Educação;
Departamentode Esportes;
Departamento de Cultura;

Secretaria Municipal de Saúde —(SES).
Departamento de SaúdeeHigiene Pública;
Departamento de Vigilância Sanitária.

SecretariaMunicipal deAssistênciaSocial—(SEAS).
Departamento deOrientaçãoSociale AssuntosComunitários;
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ANEXO 11

CONSOLIDAALTERAÇÃOREALIZADANOANEXOVII DALEICOMPLEMENTAR002/2007

(Artigo 59 da Lei ComplementarN.0002 de 26 dejunho de 2007)

VENCIMENTOSEREPRESENTAÇÃODOSCARGOSEMCOMISSÃO

SIMBOLOS

CCDS 101

CCDS - 102

CCDS - 103

CCAS - 201

VENCIMENTO - BASE (RS)

CARGOS EM COMISSÃO DE Dl
2.461 40

940 40

849 38

REPRESEMVA O (até

Ao SUPERIOR

85

70

CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
682 54

Obs: Valores atualizados em maio de 2012.
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